
Jornal da República

f) Caçar espédes selvagens ou realizar qualquer atividade

que interfira com o seu desenvolvimento, reprodução

ou migração;

g) Usar armas de fogo, explosivos, substâncias tóxicas

ou quaisquer outros métodos lesivos da fauna e flora;

h) Extrair, proceder a escavação ou realizar qualquer outra

atividade relacionadas com a exploraçllo de recursos
não renovãveis;

ij Queimar ou realizar qualquer outra atividade de

destruição de pastagens;

j) Estragar, desfigurar ou destruir propriedade natural,
histórica, cultural ou artística ou remover objetos

integrantes dos mesmos;

k) Destruir infraestruturas do Jardim Botânico, incluindo

estradas e caminhos;

I) Alterar, remover, destruir ou eliminarmarcosou sinais
de fronteira ou de quaisquer sinais ou marcadores

colocados para fitlS de gestllo no exterior ou no interior

do Jardim Botânico;

m) Qualqueroutra atividade determinada no regulamento

interno do Jardim Botânico ou fundamentadamente

determinada por diploma próprio do membro do

Governo responSável pela conservação da natureza.

6. Compete aos serviços publicos responsãveis pela

conservação da natureza fiscalizar o cumprimento da

presente Resolução, em colaboração com as autoridades
municipais, as comunidades locais e demais entidades

competentes, nos termos da legislação em vigor.

7. A presente resoluç!o entra em vigor no dia seguinte ao da

sua publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 29 de Dezembro de

2016.

Publique-se.

o Prirneiro-Ministro,

Dr, Rui Maria deAraújo

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N,' 412016

de 9 de Fenreiro

DESIGNAÇÃO DO NEGOCIADOR PRINCIPAL DA

EQUIPA DE NEGOCIAÇÃO DE UM TRATADO PARA

A DELIMITAÇÃO DEnNITIVA DAS FRONTEIRAS

MARmMAS

Após a luta de libertação do povo timorense, é necessãrio

completar o desígnio da independência desta nação através

da delimitação das suas fronteiras marítimas, por forma a

alcançar a soberania plena.

A delimitação definitiva das fronteiras marítimas entre o Estado

de Timor-Lestee a Commonweath daAustrália e a República

da Indonésia representa o exereício mãximo dos poderes de

soberania do povo timorense sobre o seu território nacional,

com impacto no seu desenvolvimento económico e social.

É dever do VI Governo Constitucional mobilizar todos os

esforços institucionais, políticos e técnicos para alcançar o

propósito da definição definitiva das frOllteiras marítimas com

a Commonwealth da Austnilia e a Republica da Indonésia,

homenageando assim aqueles que lutaram pela independência

plena do país.

Reconhecendo que a negociação em causa exige a mobilização

de vãrios representantes do Estado timorense ao mais alto

nível, com um conhecimento profundo da história do país e

dedicação profunda à luta pela libenação do povo timorense.

Reconhecendo a necessidade de reforçar a coordenação

institucional elltre as entidades envolvidas na negociação e

os diversos órgãos de soberania, bem como garantir a formação

de equipas técnicas altamente especializadas.

Atendendo aodisposlo n.02 do artigo 6.o da Lei n.06/2010, de

12 de Maio, sobre Tratados Internacionais, que prevê que o

Governo possa especificamente delegar competências a outros

departamentos ou órgãos governamentais para negociar

Tratados Internacionais, tendo sido criado o Conselho para a

Delimitaçlio Definitiva das Fronteiras Marltimas que integra a

Equipa de Negociação liderada por um Negociador Principal,

responSável pela definição da estratégia de negociações.

Assim,

o Conselho de Ministros resolve, nos termos do disposto nas
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alíneas a) do n,o I do artigo 115° da Constituiçãoda República,

n.02 doartig06.°da Lei n06/2010, de 12 de Maio, sobre Tratados

Internacionais, e dos anigos 16.° a 20.° do Decreto-lei nO 81

2015, de 22 de Abril, o seguinte:

I. Designar Kay Rala Xanana Gusmão como Negociador

Principal da Equipa de Negociação de um Tratado para a

Delimitação Definitiva das Fronteiras Marítimas com a

CommonweahhdaAustnllia e a República da Indonésia.

2. Atribuir competência ao Negociador Principal da Equipa de

Negociação para negociar todas as questões conexas com

a definição das fronteiras marítimas.

3. Encarregar o Negociador Principal da Equipa de Negociaçl!o

de nomear os peritos nas áreas jurídica, económica e

negociação internacional, assim como em outras que se

mostrem necessárias ao sucesso da negociação, que

venham a integrar a Equipa de Negociação prevista

legabneme.

4. Autorizar o pagamento das despesas necessárias ao

funcionamento e à prossecução das atribuições da Equipa

de Negociação, atrnvés da DOlaçiiopara Todo o Governo,

prevista no anigo 9.° do Orçamento Geral do Estado,

aprovado pela Lei nO 112016, de 14 de Janeiro.

S, O Negociador Principal da Equipa de Negociação responde

directamente ao Primeiro-Ministro, devendo manter o

mesmo actualizado sobre o desenvolvimento das

negociações.

6. A presente Resoluçãoentra em vigor no dia seguinte ao da

sua publicação, produzindo efeitos, retroactivamente, a 3

de Fevereirode 2016.

Aprovado em Conselho de Ministros, em 3 de Fevereiro de

2016,

Publique-se.

OPrimeiro-Ministro,

Dr. Rui Maria de Araújo

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N.' 512016

de 9 de Fevereiro

DESIGNAÇÃO PELO GOVERNO DOS VOGAISQUE
COMPúEMO

CONSELHOSUPERIOR00MINISTtRlO PúBLICO

o Ministério Público enquanto magistratura hierarquicamente
organizada, independente e autónoma, exerce a ação penal,
assegura a defesa dos menores, ausentes e incapazes, defende
a legalidade democrática e promove o cumprimento da lei.

Em cumprimento do n.o 3, do anigo 134,° da Constituição da
República DcmocráticadeTimor-Leste, a Lei n.o 141200S,de 16
de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n,o III
2011, de 28 de setembro, veio regular a competência, a
organização e o funcionamento do Conselho Superior do
Ministério Público.

Considerando que o Conselho Superior do Ministério Público,
para além do Procurador-Geral da República, que preside, é
composto por dois vogais designados, respetivamente, pelo
Presidente da República e pelo Governo, e por dois vogais
eleitos, respetivamente, pelo Parlamento Nacional e pelos
magistrados do Ministério Público, de entre os seus pares,

Considerando ainda que cada uma das entidades supra
mencionadas designa ou elege ainda um membro suplente,
que substitui o membro efetivo nas suas ausências ou
impedimentos.

Sendo ne<:essário proceder à designação do vogal indicado
peloGovemo, bem como um membro suplente, que o substitui
nas suas ausências ou impedimentos.

o Governo resolve, nos tennos da alfneac) do anigo 116,°, da
alínea c)do n.02 do artigo 134.° da Constituição da República,
e daalinead)do n.o 1do artigo 16.oda Lei n,o 1412005,de 16 de
setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 111201 I,
de 28 de setembro, o seguinte:

I. Designar, para exercerem as fuoções de vogal e de vogal
suplente do Governo no Conselho Superior do Mioistério
Público, Rui Pereira dos Santos e Melisa lbela Diliana e
Silva Caldas, respetivamente,

2. Publicar, em anellO, nota curricular dos oovos vogais
designados pelo Governo.

Aprovadaem Conselhode Ministrosem 3 de fevereirodc2016.

Publique-se.

o Primeiro-Ministro,

Dr. Rui Maria deAraújo
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